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 AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023 – ID – 1037516 - SMS – Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO AUTOMOTIVO PARA FROTA DA SMS. Data da disputa: 21 de fevereiro 
de 2024, às 10:00 horas. Recebimento de propostas a partir do dia 20 de fevereiro de 2024. O Edital e 
anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario ou pelo site: www.licitações-e.com.br. Informações: 
Departamento de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Sede Provisória da 
Prefeitura Municipal de Jequié, Av. Ulisses Coelho Lima s/n, Km 03, Jequié – Ba  e-
mail:compeljuridicosms@gmail.com -  Jequié/BA, 02 de fevereiro de 2024.  Tiago Alves Guimarães Muniz 
– Pregoeiro. 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023 

  PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 514/2023 
  E D I T AL D E L I C I T AÇ Ã O – P R E ÂM B U L O I D:1037516  

                I. Regência legal: 

Decreto Federal 10.024/19, Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, Decreto Municipal nº 
18.629/2017, de 15 de agosto de 2017 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, LC 123/2006, LC 147/2014, atualizadas, e demais diplomas legais vigentes, nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA 

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o
: 

P.E - Nº 041/2023 – SMS 514/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO DE SEGURO TOTAL 
VEICULAR, CORPORATIVO, PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VI. Tipo de licitação:  VII. Unidade Solicitante: 

 

Menor Preço 
Secretária Municipal de Saúde 

VIII. Regime de execução: IX. Prazo de vigência 

Empreitada por preço global 12 meses a partir da data da assinatura. 

X. Informações gerais da sessão pública de licitação: 

Edital disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br 

Tempo de disputa: Estabelecido pela legislação para o modo de disputa adotado. 

Recebimento das propostas: a partir das 08:00 horas do dia 20 de fevereiro de  2024,  

até as 08:00 horas do dia 21 de fevereiro de 2024 (horário do Estado da Bahia) 

Abertura das propostas eletrônicas: 08:00 do dia 20/02/2024  (horário do Estado da 

Bahia).   Início da Sessão Pública: às 10:00 do dia 21/02/2024  (horário do Estado da 

Bahia) 

À critério do Pregoeiro da licitação, o horário definido para realização do certame poderá ser 

prorrogado, desde que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação, em razão da indisponibilidade de infraestrutura física e/ou de instrumentos de 

trabalhos necessários à realização do certame na data e horário estipulados. 

XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Pregoeiro e Portaria de designação: Tiago Alves Guimarães Muniz, portaria 006, de 13 de janeiro de 
2021 

Sede Provisória da Prefeitura Municipal de Jequié, Av. Ulisses Coelho Lima s/n, Km 03, Jequié – Ba   

e-mail: compeljuridicosms@gmail.com 

Dotação  Orçamentária: 3.3.90.3900. P.A 2111, 2109 – FONTE 15001002  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 
 

TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO NO EDITAL, NO AVISO E DURANTE A SESSÃO PÚBLICA 
OBSERVARÃO, OBRIGATORIAMENTE, O HORÁRIO DO ESTADO DA BAHIA E, DESSA FORMA, 
SERÃO REGISTRADAS NOS DOCUMENTOS PERTINENTES. 

P AR T E A – P R E ÂM B U L O 

1. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, Decreto Federal 10.024/2019, as disposições do 

Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, do Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de 

agosto de 2017, LC 123/06 e alterações, Decreto Federal nº 7.892/13 e subsidiariamente 

aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas 

legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos 

2. Órgão Interessado 

Secretaria Municipal de Saúde – SMS 

3. Modalidade e nº. da Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO  n
o
 041/2023-SMS 

4. N° Processo Administrativo     

514/2023 

5. Tipo de Licitação 

Menor Preço 

6. Forma de Fornecimento 

Execução imediata 

7. Condição de Futura Contratação 

 
7.1 Como condição prévia à contratação, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de idoneidade da licitante, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação em licitação e consequentemente a futura contratação: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

ControladoriaGeral da União http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis (AQUELES 

DECLARADOS INIDÔNEOS); 

 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3 (SE A LICITAÇÃO FOR CUSTEADA COM RECURSOS 

FEDERAIS) 

 
8. Para Habilitação exigir-se-á dos interessados 

 
8.1. Habilitação jurídica 

 
8.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Consolidação e alterações em vigor, 

inclusive RG e CPF do administrador legal, devidamente registrado(s), em se 

tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.2. Registro Comercial ou documento de constituição em se tratando de Empresa 

Individual, juntamente com RG e CPF; 

8.1.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo juntamente com RG e CPF, 

estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023-
MSsmsSsmsMS 
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devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 

investidura dos atuais administradores; 

8.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.5. Original ou cópia autenticada de procuração ou credencial identificando responsável 

pela assinatura do contrato, juntamente com RG e CPF do procurador, quando 

necessário; 

 
8.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
8.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ), pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

8.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto do certame; 

8.2.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvará de Localização e 

Funcionamento ou outro equivalente), se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

8.2.4. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

em vigor na data de apresentação da proposta, tratando-se de pessoa jurídica, por 

meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e o Sistema de Seguridade 

Social - INSS, em vigor na data de apresentação da proposta, mediante a 

apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União ou CPD-EN – Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa; 

8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 

de maio de 1943. (NR), atendendo ao disposto na Lei Federal nº 12.440 de 7 de 

julho/2011, que poderá ser obtido no endereço: http://www.tst.jus.br/certidao; 

8.2.7. Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal. A 

comprovação da regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 

apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de Jequié para 

as empresas locais, ou àquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante; 

 
8.2.7.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual obtida mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito, ou Positiva com efeito de 

Negativa, expedida pelo Estado da Federação domicílio ou sede da 

empresa licitante, conforme o caso; 

8.2.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. A comprovação da 

regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 

apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de 

Jequié, ou aquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante. 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 
 

8.2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, devidamente identificadas no 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições, conforme 

art. 43, LC 123/06: 
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8.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do 

subitem 11.2., cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

licitante (ME ou EPP) for Declarado Vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Municipal, mediante 

solicitação encaminhada por escrito, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, 

conforme art. 43, § 1º., LC 123/06; 

8.2.8.2. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no 

subitem 9.2.8.1, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes 

na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação, conforme art. 43, § 2º, LC 123/06. 

 
8.2.9. AS CERTIDÕES EXTRAÍDAS DA INTERNET SÓ TERÃO VALIDADE SE 

CONFIRMADA A SUA AUTENTICIDADE 

 
8.3 Qualificação Técnica 

 
8.3.1 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade conforme sua razão social e 

cadastro junto ao Município, compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, através da apresentação de atestados atualizados fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado; 

 

8.4 Qualificação econômico-financeira 
 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira, cujo objeto social deverá ser 
compatível com o objeto licitado, consistir-se-á em: 

 
8.4.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa licitante, com validade 
mínima de 30 dias, ou aquela expressa no corpo da mesma ou com data 
não superior a 06 (seis) meses da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar de ato normativo próprio ou do 
documento; 

8.4.2 Declaração/Certidão do Simples Nacional extraída do site oficial Simples 
Nacional, disponível em: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/quando tratar-se de 
empresa optante pelo Simples Nacional. Somente para 
Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

 
8.4.3 Fica dispensada a apresentação de Balanço Patrimonial para 

Microempreendedores Individuais (MEI). 
 

8.4.4 Toda documentação contábil exigida no subitem 8.4 deste instrumento, 
deverá ser apresentada assinada por bacharel ou técnico em Ciências 
Contábeis, devidamente habilitados no CRC – Conselho Regional de 
Contabilidade do seu domicílio ou sede, constando nome completo e 
número do registro profissional; 

 
8.5 Declarações necessárias para Habilitação 

 
8.5.1 Declaração Conjunta Geral de Pleno Conhecimento e Enquadramento, de 

Inexistência de fato Superveniente Impeditivo da Habilitação para licitar e  o que 

estabelece o Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o Art. 27 

da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 9.854/98 (Declaração Geral Conjunta – 
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Anexo I) 

8.5.2 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme modelo constante 

no ANEXO II deste Instrumento. Somente para as Microempresas ou Empresa de 

Pequeno Porte. 
 

9.0. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 
10. No uso da prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, o Pregoeiro 

poderá solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, 

documentos que integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam 

apresentadas durante o processo licitatório. 
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P AR T E B – D I S P O S I Ç Õ E S E S P E C Í F I C AS D E S T E C E R T AM E 
 

1. Termo de Referência 

1.1. O valor total estimado para a aquisição do referido objeto, elaborado em virtude dos valores 

praticados no mercado. 

1.2. Origem dos Recursos: Fontes 14 e 02. 

1.3. Responsável Técnico/ Fiscal do Contrato: As dúvidas referentes às especificações dos serviços 

deverão ser reportadas à: RUILAN ALVES SANTOS – Fiscal de Contratos. 

1.4. Local de execução: Nas Unidades de Saúde, indicadas após a assinatura do Termo de 

Compromisso. 

1.5. Forma de fornecimento dos serviços: Através da emissão e encaminhamento de Pedido(s) 

/Ordem de Compra(s) ou Serviço ao respectivo fornecedor ou prestador, vencedor do item licitado. 

1.6. O prazo para execução: Em até 24 (vinte e quatro) horas, após a emissão da Ordem de 

Serviço. 

1.7. O pedido será feito em quantidade gradativa, conforme a necessidade e solicitação da Unidade 

Requisitante: 

1.7.1. O prazo de validade do Contrato será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura; 

1.7.2. O prazo de vigência do contrato que rege o presente processo proporcional aos 

créditos orçamentários anuais, a partir de sua assinatura; 

1.7.3   O pagamento pelo fornecimento do objeto licitado será efetuado 30 (trinta) dias a 

contar da data de recebimento e verificação da conformidade dos serviços licitados por 

parte da Unidade Requisitante, juntamente com o recebimento da Nota Fiscal. 

 
2 Determinações Adicionais 

 
2.1 Além das determinações contidas na PARTE C – DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas 

decorrentes de lei, deverão ser observados os seguintes itens neste instrumento convocatório: 

 
2.2.1 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 

da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros. 
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A n e x o T e r m o d e R e f e r ê n c i a - P AR T E C – D I S P O S I Ç Õ E S G E R AI S 
 

1. Da Participação 

 
1.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados previamente 

credenciados junto ao Banco do Brasil (www.bb.com.br), que atenderem plenamente às 

exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado; 

1.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta licitação; 

1.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação 

judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de 

consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não 

estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito 

suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública ou as declaradas inidôneas. 

 
2. Da Impugnação do Ato Convocatório 

 
2.1. Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

2.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 

2.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame; 

 
3. Da Representação e do Credenciamento 

 
3.1. O credenciamento do LICITANTE será realizado pela empresa, através do Banco do 

Brasil, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a formalização do pedido e da 

entrega da documentação necessária em agência do Banco do Brasil; 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de senha pessoal e intransferível para acesso 

às Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br) e funcionará como assinatura eletrônica, 

implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a 

realização das transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos 

praticados; 

3.3. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelos 

telefones 0800 729 0500, capitais e regiões metropolitanas 3003 0500 ou pelo e- 

mail:licitações@bb.com.br. 
 

4. Da Proposta de Preços- Aspectos relativos à confecção e classificação 

 
4.1. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.licitacoes-e.com.br 

mediante a opção “Acesso Identificado”, no sistema eletrônico Licitações–e.com.br do 

Banco do Brasil, obedecendo a data e horários estabelecidos no preâmbulo X do 

Edital; 

4.2. Antes de enviar a proposta comercial apenas em formulário eletrônico, o LICITANTE 

deverá manifestar, em campo próprio do site www.licitacoes-e.com.br, o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas 

neste Edital; 

4.3. Quando do registro das respectivas propostas no sistema www.licitacoes-e.com.br, o 

Pregoeiro poderá observá-las detalhadamente procedendo, quando necessário, a 

desclassificação das propostas que não atenderem as condições e exigências deste 

Edital, no que se refere à apresentação da marca e modelo (quando necessário) e/ou 

consignarem preços inexequíveis ou acima dos valores estimados pela 

Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 

mercado, para a execução do objeto do contrato; 

4.4. A Proposta de Preço e os lances formulados deverão ser apresentados levando em 
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conta o critério de julgamento: menor preço global. 
4.5. A Comissão de Avaliação de Compras será composta pelo Pregoeiro responsável pela 

respectiva licitação, pela equipe de apoio e por servidores públicos do(s) órgão(s) 

requisitante(s) do objeto licitado, franqueado o ingresso de quaisquer interessados para 

acompanhar o desenvolvimento do certame, desde que não seja perturbada ou impedida 

a realização dos trabalhos, conforme disposição da Lei 8.666/93, Art. 4º. 

4.6. A empresa deverá registrar no sistema licitações-e.com.br o valor do item que desejar 

concorrer. A quantidade e especificações dos itens componentes dos itens estão 

dispostos neste edital. 

 
4.7. Especificação para elaboração da Proposta de Preço atualizada: 

 
4.7.1. O Proponente deverá levar em consideração os seguintes aspectos 

imediatamente especificados para elaboração da proposta de preços: 

4.7.2. A indicação dos dados bancários do proponente, identificação do banco, 

número da agência bancária e número da conta corrente, com vistas à 

efetuação de pagamento pelo fornecimento/ prestação; 

4.7.3. Marca, modelo, referência e demais características dos serviços licitados, 

deverão ser informados, no Formulário de Proposta, conforme modelo em 

anexo. O licitande deverá apresentar proposta realinhada após realização da 

disputa. 

4.7.4. O prazo de validade da Proposta comercial é de no mínimo 120 (cento e 

vinte) dias corridos, a contar da data da entrega das propostas, em 

consonância com o disposto na legislação vigente. As propostas que omitirem 

o seu prazo de validade serão consideradas como válidas pelo período 

supracitado; 

4.7.5. Todas as características declaradas devem ser descritas na proposta 

vencedora e comprovadas através de documentos de domínio público 

emitidos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de 

especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o serviço ou 

componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. 

4.7.6. A pretensa contratada deve observar e levar em consideração para cálculo de 

custos o período de validade das propostas bem como o período de vigência 

do contrato de fornecimento; 

4.7.7. Quando for o caso, observar e levar em consideração para cálculo de custos 

a forma de fornecimento, gradativa ou imediata, conforme solicitação da 

respectiva Coordenação da Unidade Requisitante mencionada no Preâmbulo 

VII deste edital; 

4.7.8. Nos preços apresentados/registrados deverão estar inclusos todos os custos 

com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas de todo o pessoal da licitante, como também, custo com 

fardamento; transportes de qualquer natureza; materiais empregados, 

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados; depreciação; 

aluguéis; administração; impostos; taxas; emolumentos e quaisquer outros 

custos que, direta ou indiretamente, influenciem no fiel cumprimento das 

obrigações por parte da pretensa contratada; 

4.7.9. A Proposta de Preços (devidamente atualizada após a realização da disputa 

eletrônica) do arrematante e os Documentos de Habilitação deverão ser 

encaminhados pelo sistema eletrônico no prazo de até 03 horas, após o 

proponente se tornar arrematante. 

 
4.8. A Proposta de Preços atualizada deverá ser apresentada preferencialmente em papel 

timbrado do proponente com base nas informações do formulário constante em 

ANEXO V, com todos os itens relacionados em ANEXO VI – Modelo de Proposta 

Econômica, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 

redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
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datada, assinada e rubricada em todas as folhas, pelo representante legal do 

proponente; 

 
4.9. A Proposta de Preços deverá conter 

 
4.9.1. Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos; 

 
4.9.2. A proposta e os lances formulados pelo licitante, através do sistema 

eletrônico deverá indicar o preço do lote expresso em Real (R$), com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, cotado conforme modelo de 
planilha de preços – Anexo V deste Edital. Em caso de divergência entre os 
valores unitários e totais, serão considerados os primeiros; 

 
4.9.3. Especificação detalhada, de forma a caracterizar e identificar perfeitamente o 

serviço cotado; 
4.9.4. Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os 

custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

4.9.5. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

 
4.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços 
serem fornecidos à Administração Pública municipal, sem ônus adicionais; 

 

4.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 

 
 

4.12. O contrato terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme determina o Decreto 
nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 

4.13. Os contratos terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
convocatórios e respectivos contratos, obedecido o disposto no artigo 57 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993; 

4.14. Quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o município, nos casos 
em que a Ata seja inferior a um ano, poderá ser admitida a prorrogação da sua vigência, 
respeitado o período máximo de 12 (doze) meses; 

 
 

4.15. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
fixado no artigo 155, § 2º, VII, b, da Constituição Federal de 1988; 

 

4.16. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou na hipótese do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 
2012, cabendo a Secretaria de Saúde, por intermédio do Setor de Compras e Licitações, 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme dispõe o 
Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 

 
 

4.17. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

 
4.17.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
4.17.2. Frustrada a negociação, o fornecedor terá o seu registro cancelado, conforme 

dispõe o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012. 
 

4.18. Quando ocorrer a hipótese doDecreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012 e, para que 
seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro, o fornecedor poderá apresentar pedido 
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de revisão de preço obedecendo as disposições do ponto 18 deste edital, desde que a 
revisão do preço registrado não ultrapasse o preço praticado no mercado. 

 
4.19. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

do Contrato, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
 

4.20. Recomenda-se aos licitantes que façam constar de suas propostas nome e qualificação 
da pessoa com poderes para firmar CONTRATO com o Município. 

 

4.21. Quando todas as propostas forem desclassificadas e/ou houver número insuficiente de 
propostas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer, imediatamente, um 
novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o recebimento de novas propostas 

A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
5. Habilitação Preliminar 

 
5.1. A Habilitação preliminar na Licitação modalidade pregão se dará por meio do 

preenchimento da Declaração de Habilitação, conforme consta modelo no Anexo I (um) 

que é parte integrante deste Edital. É de inteira responsabilidade do 

Fornecedor/Proponente as informações prestadas na Declaração mencionada, a fim de 

poder licitar com a Administração Pública. 

5.2. O licitante deve ter condição de cumprir, em tempo hábil, a exigência de entrega de, no 

mínimo, todos os documentos exigidos. 

 
6. Da Habilitação 

 
6.1. Para habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, os seguintes documentos 

mencionados no Item 9, Parte A do preâmbulo. 

6.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente e poderão 

ser apresentados, de imediato, via E-mail, após o encerramento da etapa de lances da 

sessão pública. 

6.3. Encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas será no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis do encerramento do pregão, sendo, inclusive, condição indispensável para 

contratação. 
 

6.4. Disposições Gerais da Habilitação 

 

 
6.4.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório 

competente ou por servidor da Administração Pública ou, ainda, por 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

6.4.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma 

sede, ou seja, se da Matriz, todos da Matriz, se de alguma filial, todos da 

mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para Matriz e 

todas as filiais. 

6.4.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

6.4.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 

considerará o proponente inabilitado, ressalvados os casos específicos 

referente aos documentos exigidos para efeito de Comprovação de 

Regularidade Fiscal. 

 
6.5. Para Habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
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6.5.1. Regularidade Fiscal das microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.5.3. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

6.5.4. A não – regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 

implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93. 

 
7. Sessão do Pregão 

 
7.1. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as 

especificações e condições detalhadas pelo edital. 

7.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

 
8. Disputa Eletrônica 

 

9.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

 

9.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

9.3 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

9.4 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 9.2 e 9.3, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 

 

9.5 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no 9.3, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício 
da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa. 

 

9.10 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

 

9.11 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
9.12 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 
 

9.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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9.14 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

 

9.15 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.16 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

 
9.17 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

9.18 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 

9.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

9.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

9.20.1 no pais; 
9.20.2 por empresas brasileiras; 
9.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
9.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

9.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 

 

9.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 
9.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 

9.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie através da plataforma de compras, a proposta readequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos de 
habilitação complementares. 

 

9.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
9. Do Julgamento das Propostas 
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9.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL 

 
9.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o menor valor, para 

que possa ser obtida melhor proposta. 

 

9.3. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as 

condições do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a 

contratação e dentro da realidade do mercado. 

9.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

9.5. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será verificado pelo Pregoeiro as condições 

habilitatórias do licitante que tiver formulado. 

 

9.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, com a 

posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

9.7. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta apresentada, verificando a aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus 

Anexos. 

9.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências 

deste Edital e/ou consignarem preços apresentada ou superfaturados para a 

Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 

mercado, à execução do objeto do contrato. 

 
9.9. NO QUE CONCERNE ÀS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO JULGAMENTO 

REGISTRADAS NO CHAT MENSAGENS DO SISTEMA licitações-e.com.br, O 

LICITANTE DEVE OBEDECER AS DETERMINAÇÕES CONSTANTES DESTE ITEM, 

VISANDO ASSEGURAR A OPORTUNIDADE DE REDIGIR CONSIDERAÇÕES A 

CADA UM DOS LICITANTES E PROMOVENDO MAIOR AGILIDADE AO PROCESSO 

DE ANÁLISE/JULGAMENTO DE CADA ITEM 

 
9.9.1. Quando necessário e desejado, o LICITANTE deve redigir considerações de 

seu respectivo interesse no Chat Mensagens do ITEM desejado 

9.9.2. Posteriormente, as razões expostas no Chat Mensagens devem ser redigidas 

em PAPEL TIMBRADO da Licitante autora das considerações, e 

encaminhada via e-mail para o Pregoeiro da Licitação, para conhecimento e 

providências necessárias. 

9.9.3. AS MANIFESTAÇÕES QUE NÃO PREENCHEREM, SIMULTANEAMENTE, 

OS DOIS REQUISITOS mencionados anteriormente (10.9.1 e 10.9.2), 

SERÃO DESCONSIDERADAS PARA EFEITO DE ANÁLISE/JULGAMENTO, 

por contrariar esta disposição editalícia. 

9.10. Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no 

site: www.licitacoes-e.com.br 
 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 
 

9.11. No caso de empate ficto será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA15036C612158D0601435C8379A7B8B

segunda-feira, 5 de fevereiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01927 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de fevereiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01927 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

9.12. Entende-se por empate fictoas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

9.13. Em qualquer destas hipóteses, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

9.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 10.12, será realizado sorteio entre 

eles para que se identifique o que primeiro poderá apresentar melhor oferta. E sempre 

que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica . 

9.15. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

deempresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não 

implica a inabilitação automática da licitante, observados os prazos para obtenção da 

regularidade fiscal conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006. 

9.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus 

Anexos. 

9.17. Não haverá empate ficto nos ITENS exclusivos para ME e EPP. 

9.18. Empresas de outro porte não poderão concorrer aos itens exclusivos para ME e EPP, 

sob pena de desclassificação. 

 
10. Dos Recursos e Impugnações 

 
10.1. Quando da intenção de RECURSOS ou IMPUGNAÇÕES, os mesmos deverão ser 

protocolados pelo Licitante, junto à Secretaria Municipal de Saúde, localizada Sede 

Provisória da Prefeitura Municipal de Jequié, Av. Ulisses Coelho Lima s/n, Km 03, 

Jequié – Ba   para que seja instaurado o devido processo. 

10.1.1. É permitida à licitante a utilização de sistema de transmissão de dados e 

imagens ou outro meio eletrônico, para a apresentação de recursos que 

dependam de petição escrita. 

10.1.2. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o 

cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues nosetor 

supracitado da Secretaria Municipal de Saúde, necessariamente, em até 

03(três) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 

10.1.3. A utilização do sistema de transmissão torna o usuário responsável pela 

qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua entrega ao Setor de 

Compras e Licitações. 

10.1.4. Não havendo perfeita concordância entre o original remetido pelo sistema de 

transmissão de dados e imagens ou outro meio eletrônico e o original entregue, 

o recurso não será conhecido, podendo, ainda, a licitante sofrer as punições 

cabíveis. 

 
10.2. Declarado o LICITANTE vencedor, qualquer LICITANTE poderá manifestar 

motivadamente a intenção de recorrer no prazo de 04 horas, em campo específico do 

sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br, quando lhe será concedido o prazo de até 03 

(três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais LICITANTES 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

 
10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no Setor 

de Compras e Licitações, da Secretaria Municipal de Saúde, sito à Sede Provisória da 

Prefeitura Municipal de Jequié, Av. Ulisses Coelho Lima s/n, Km 03, Jequié – Ba. 
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11. Adjudicação e Homologação 

 
11.1. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

11.2. Ocorrendo a manifestação de recursos, decididos os mesmos eventualmente interpostos 

e, constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o 

objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório 

11.3. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de 

Jequié, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 

decorrentes deste Edital. 

11.4. Homologado o resultado da licitação, o Setor de Compras e Licitações, respeitada a 

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará 

os interessados para assinatura DO CONTRATO que, depois de cumprido os requisitos 

de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas. 

11.5. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à 

contratação. 

 
12. Do Pagamento 

 
12.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal. 

12.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 

LICITANTE. 

 
12.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas; 

12.2.2. O DANFE – Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre 

que a nota fiscal for eletrônica; 

12.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço – RANFS – será exigido, nos casos 

de prestadores de serviço sediados fora do Município de Jequié, cuja nota fiscal 

não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste Município. 

 
12.3. A adjudicatária deverá emitir a Nota Fiscal juntamente com a Nota Eletrônica de acordo 

com o estabelecido no contrato. 

12.4. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 

que o problema seja definitivamente sanado. 

 
13. Da Fiscalização do Objeto 

 
13.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da entrega dos objetos e 

registrar, em relatório, todas as ocorrências e as deficiências verificadas, e sua cópia 

será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

13.2. Deverá a Unidade Requisitante, também, proceder ao acompanhamento e fiscalização 

da entrega do objeto ou da prestação do serviço. 

13.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor 

encarregado para este fim, até a verificação da conformidade dos serviços com as 

especificações no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, quando será emitido um documento 

firmando o recebimento definitivo. 

 
14. Das Sanções Administrativas 
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14.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

14.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou 

atraso na execução do objeto e quaisquer outras irregularidades, a Administração 

poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar a adjudicatária as 

seguintes penalidades, tendo como base o artigo 7º da Lei 10.520/02 e subsidiariamente 

o artigo 87 da Lei 8.666/93: 

 
14.2.1. Rescisão unilateral do Contrato; 

14.2.2. Advertência; 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de 

contratar com a União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos 

demais estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo de 

até 05 (cinco) anos; 

14.2.4. Descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Jequié pelo 

mesmo prazo previsto na alínea anterior; 

14.2.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 

adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados 

da data de sua convocação; 

14.2.6. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor da parte do objeto não entregue; 

14.2.7. Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não 

entregue por cada dia 18epresenta18 ao trigésimo; 

14.2.8. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido 

Àlicitante o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 

descumprimento das condições estipuladas no Contrato. 

 
14.2.8.1. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e 

o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

14.2.8.2. As multas referidas neste item poderão ser descontadas no 

pagamento, cobradas administrativamente ou judicialmente. 

15. Revogação – Anulação 

 
15.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 

seu todo ou em parte. 

 

 
16. Das Disposições Gerais 

 
16.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 
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16.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

16.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes 

da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 

contrariem a legislação pertinente. 

16.4. É facultado o Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 

não implique em inclusão de documento ou informação que deveriam constar, originariamente, da 

proposta 

16.5. A apresentação da proposta implica para a LICITANTE a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 

condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com 

todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

16.7. À Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 

propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

16.8. A Administração quando da contratação de fornecedores/prestadores não estará obrigada a 

contratar a totalidade dos quantitativos previstos no Contrato. 

16.9. Caberá ao representante credenciado da LICITANTE acompanhar as operações no sistema 

eletrônico com vistas à inclusão das informações necessárias, tais como valores ou aquelas 

previstas neste edital, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância destes aspectos ou ainda, de quaisquer formalidades do certame. 

16.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em 

especial as Leis nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e Lei Complementar nº. 123/06 e Decreto 

Municipal nº 18.629/2017. 

16.11. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.12. No ato de aquisição do Edital, o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 

completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Modelo Declaração Geral Conjunta para Habilitação 

ANEXO II – Modelo Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 

do art. 3º. Da LC 123/06 

ANEXO III – Modelo de Procuração (Opcional). 

ANEXO IV – Dos itens – Especificações dos serviços. 

ANEXO V – Modelo de Proposta Econômica Padrão. 

ANEXO VI – Minuta do Contrato. 

  

 
Jequié, 02 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

Tiago Alves Guimarães Muniz                    
Pregoeiro 
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Número: 

041/2023 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico  

ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 
 

 

 

 
(Nome da pessoa jurídica), CNPJ nº. , sediada (endereço completo), neste 

ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante legal), declara sob as penas da 

lei: 

 que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 

referente ao Pregão Eletrônico nº. ; 

 declaramos, sob as penas da lei, que esta pessoa jurídica ou física (conforme o caso) está apta 

a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não estando 

enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Jequié, 

Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 

licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 

aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação; e 

 que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

combinado com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 

1999, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
Jequié – BA, de de . 

 

 
Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante 
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Número: 

041/2023 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico  

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 

 
 

 
(Nome da pessoa jurídica)  , CNPJ nº. sediada 

(endereço completo) , neste ato, representada legalmente por (nome e 

qualificação do representante legal)   , declara sob as penas da lei: 

 
 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 
Jequié – BA, de de 2023. 

 
 
 
 

Razão Social / CNPJ 

Nome e Nº do RG do Representante Legal 

Assinatura 

 
 
 
 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante 
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Número: 

041/2023 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico  

ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO (OPCIONAL) 

 

 
 
 

(Nome da Empresa)  , CNPJ n.º , sediada 

(endereço completo) , neste ato representado por seu sócio/gerente, o Sr. 

  , brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº. , inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº  , residente e domiciliado nesta 

cidade, com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 

eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e 

constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. , brasileiro, estado civil, cargo, portador 

da Carteira de Identidade nº , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 

  , residente e domiciliado na cidade de , com poderes para 

24epresenta-lo junto ao MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ – BAHIA, 

podendo participar no presente processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº.        / 2017, apresentar 

a proposta, ofertar lances, manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame. 

 
 

 
Jequié – BA, de de 2023. 

 
 

 
Nome 

Qualificação do declarante 

 
 
 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante 
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Número: 

041/2023 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico  

ANEXO IV – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 88 / 2023 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na administração e serviço de Seguro Total 
Veicular, para a frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Jequié. 

2. JUSTIFICATIVA 

A solicitação de contratação dos serviços de uma empresa especializada no 
fornecimento de seguro total para os veículos da Secretaria Municipal de Saúde de 
Jequié, justifica-se pela necessidade de assegurar a proteção patrimonial, da frota de 
veículos que atende a esta Secretaria, proporcionando maior segurança aos servidores 
e usuários, uma vez que estes circulam constantemente em rodovias e vias de tráfegos 
intensos, estando, desta forma, sujeitos à ocorrência de acidentes (sinistros), que 
podem também originar indenizações por danos pessoais e materiais aos servidores 
que prestam serviço à instituição e a terceiros, e com isso, busca-se resguardar o 
patrimônio público de eventuais danos aos quais os veículos estão sob risco constante. 

Considerando a grande necessidade da utilização dos veículos pertencente a esta 
Secretaria, para atender a população da Rede de Saúde do Município de Jequié-Bahia 
e região, e que os mesmos deverão estar assegurado para uso, justifica-se a abertura 
de Processo Licitatório, para contratação de empresa especializada na administração e 
serviço de seguro veicular. 

  

   

3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

12 (doze) meses. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

Valor estimado em R$ 58.177,43 (cinquenta e oito mil, cento e setenta e sete reais e quarenta e três 
centavos). 

5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

1.                INTRODUÇÃO 

Este documento estabelece os critérios para a contratação de seguro para a 
frota do Fundo Municipal de Saúde de Jequié-BA. 

  

2.              CONDIÇÕES 

2.1            OBJETO 

Contratação de SEGURO TOTAL para os veículos da frota oficial do Fundo 
Municipal de Saúde de Jequié-BA, com cobertura contra danos materiais 
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resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados 
pela natureza e assistência 24 (vinte e quatro) horas.  

2.2              PERÍODO DE EXECUÇÃO 

A apólice referente aos veículos apresentados terá sua vigência em um período 
de 12 (doze) meses. 

  

2.3              ENDOSSO 

Os veículos das demais secretarias Municipais não fazem parte desta 
contratação.  

2.4              CONDIÇÕES GERAIS:  

  

 Casco 100% da tabela Fipe. 
 Assistência 24h completa, com extensão reboque ilimitado (Guincho). 
 Assistência para vidros, retrovisores, lanternas e faróis.  
 Assistência de taxi (Ilimitado). 

  

2.4.1         Valor de mercado referenciado: 

2.4.1.1       Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado 
como base em 100% (cem por cento) do valor divulgado pela FIPE, 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada pelo 
site www.fipe.org.br. E, em caso de extinção ou interrupção da 
publicação desta, a tabela substituta será a tabela MOLICAR, divulgada 
pelo site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual, vedada a 
utilização de qualquer outra tabela. 

2.4.1.2       Em se tratando de carros adaptados (ambulâncias e viaturas) serão 
com base no valor de marcado atualizado do bem ADAPATADO 

2.4.1.3       Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor 
será determinado com base no valor do veículo novo por um prazo não 
inferior a 90 (noventa) dias a contar data de seu recebimento pelo Fundo 
Municipal de Saúde, independentemente da quilometragem rodada no 
período. 

2.4.1.3.1     Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo 
zero quilômetro constante da tabela de referência quando da 
liquidação do sinistro. 

2.4.2        Da Apólice: 

2.4.2.1       A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por 
meio eletrônico, não gerando custo para a CONTRATANTE. 

2.4.2.2       Deverá constar na apólice: 

a)   Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas 
especificações. 
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b)   Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus 
respectivos veículos de publicação. 

c)     Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 
100%. 

d)    Prêmios discriminados por cobertura. 

2.4.2.3       Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes 
do Orçamento Estimativo: 

a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF): 

I - Valor para indenização de danos materiais: R$ 100.000,00 (cem 
mil reais); 

II - Valor para indenização de danos pessoais: R$ 100.000,00 (cem 
mil reais). 

b) Acidente por Passageiro (APP): 

I - Valor para indenização morte por pessoa: 50.000,00 (cinquenta mil 
reais); 

II - Valor para indenização invalidez por pessoa: 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

2.4.2.4       Bônus, quando houver, observando o disposto no item 2.4.5 destas 
Especificações Técnicas. 

2.4.2.5       Franquia aplicável. Observando o disposto no item 2.4.7 destas 
Especificações Técnicas. 

2.4.2.6       A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em 
meios eletrônicos e com assinatura eletrônica válida, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento pela CONTRATADA da 
nota de empenho emitida pela CONTRATANTE. 

2.4.2.6.1     Após a disponibilização da referida apólice, a 
CONTRATANTE terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
verificação da sua conformidade e posterior confirmação de 
validade. 

2.4.2.7       Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa 
de veículos, classe de bônus, entre outros, a CONTRATADA disporá de 
15 (quinze) dias a contar do recebimento do pedido expresso pelo 
Serviço de Administração das referidas Secretarias Estaduais. 

2.4.2.7.1     A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior 
poderá também, a qualquer tempo, ser realizada pelo Serviço 
de Transportes do Fundo Municipal de Saúde. 

2.4.2.8       O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo 
estipulado não invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos 
nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de 
sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das penas 
previstas em lei pelo referido atraso. 

2.4.3        Da Avaria: 
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2.4.3.1       Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de 
contratação do seguro, isto não será impeditivo para a contratação, 
sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do seguro em caso 
de sinistro de Perda Parcial. 

2.4.3.2       Após procedimento de recuperação pelo Fundo Municipal de Saúde 
de Jequié-BA, durante a vigência do seguro, este deverá submeter o 
veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'. 

2.4.3.3       Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de 
Indenização Integral. 

2.4.3.4       Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, conforme item 
2.4.10 destas Especificações Técnicas, será desconsiderada qualquer 
cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a 
partir da contratação, de acordo com objeto deste seguro. 

2.4.4        Do Aviso de Sinistro: 

2.4.4.1       A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 
24 (vinte e quatro) horas por dia durante 7 (sete) dias da semana, 
central de comunicação para aviso de sinistro. 

2.4.4.2       A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, 
com acessibilidade em todo o território nacional. 

2.4.4.3       Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a 
CONTRATADA terá, no máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do 
registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do 
serviço a ser executado. 

2.4.4.4       Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá 
atender em um prazo máximo de 3 (três) horas após o aviso de sinistro. 

2.4.5        Dos Bônus: 

2.4.5.1       A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual 
contratada, deverá observar os bônus estabelecidos Modelo de 
Proposta de Preços. 

2.4.5.2       A empresa poderá diminuir a bonificação em menos 1 (um), de 
acordo com informações de ocorrência de sinistros, constantes no 
Anexo IV. 

2.4.6        Do Endosso: 

2.4.6.1       Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de 
veículos na apólice poderão ser solicitadas pelo Fundo Municipal de 
Saúde e processadas pela seguradora, mediante endosso, aplicando-se 
as regras constantes dos itens 2.4.15 e 2.4.16 destas Especificações 
Técnicas. 

2.4.6.2       Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de 
nome do segurado, endereço, local de permanência e unidade da 
federação para utilização do veículo, chassi e placas dos veículos 
emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto 
desta contratação, durante o período da vigência da apólice. 

2.4.6.3        A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 
(quinze) dias, a contar de pedido expresso efetuado pelo Serviço de 
Transportes do Fundo Municipal de Saúde. 
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2.4.7            Da Franquia: 

2.4.7.1       A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os 
itens a seguir: 

2.4.7.1.1     A franquia não deverá ser objeto de classificação das 
propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função dos 
preços propostos (prêmio). 

2.4.7.1.2     Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente 
nas propostas e na apólice, não devendo exceder o limite 
máximo de R$ 3.000,00 (três mil reais) devendo, para 
isso,podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos 
e seus devidos bônus, franquias de valores menores. 

2.4.7.1.3     Os valores de franquias considerados especificamente para 
ocorrência de sinistros com substituições unicamente de itens 
como para-brisas frontais, retrovisores, faróis e lanternas não 
deverá exceder o limite máximo de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), não sendo cumulativas com a franquia de que trata o 
item 2.4.7.1 destas Especificações Técnicas. 

2.4.7.1.3.1A franquia de que trata este item será aplicada de 
acordo com a quantidade de peças sinistradas. 
Assim, por exemplo, se houver a quebra simultânea 
de um farol e uma lanterna, será cobrada uma 
franquia para o farol e outra para a lanterna. 

2.4.7.1.4     Em havendo sinistro com a necessidade específica de 
substituição de vidros laterais e traseiros, troca de lente de 
retrovisores e reparo em trincas de para-brisas, a 
CONTRATADA não cobrará franquia para esses serviços.   

2.4.7.1.5     Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à 
franquia deverá ser pago pelo Fundo Municipal de Saúde, 
prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o 
conserto do veículo. Caso a concessionária/oficina não esteja 
com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social 
e ao FGTS regular, o pagamento da franquia deverá ser 
efetuado à seguradora emitente da apólice, que se 
responsabilizará pelo repasse. 

2.4.7.1.6     Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização 
Integral ou danos causados por incêndio, queda de raio e/ou 
explosão. 

2.4.8             Salvados: 

2.4.8.1       Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de 
inteira responsabilidade da seguradora. 

2.4.8.2       É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar 
a transferência dos referidos salvados e o devido encerramento de 
registro em nome da CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes. 

2.4.9             Dos Sinistros: 

2.4.9.1       Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os 
riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas 
indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina 
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autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de 
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em 
todo o território nacional, conforme segue: 

2.4.9.1.1          Roubo ou furto, bem como os danos causados por 
tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros. 

2.4.9.1.2          Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento 
e capotamento. 

2.4.9.1.3          Raios e suas consequências. 

2.4.9.1.4          Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos 
danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros. 

2.4.9.1.5          Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de 
agentes externos sobre o veículo. 

2.4.9.1.6          Acidentes durante o transporte do veículo por meio 
apropriado. 

2.4.9.1.7          Submersão total ou parcial em água doce proveniente de 
enchente ou inundações, inclusive quando guardado em 
subsolo. 

2.4.9.1.7.1         Em casos de que trata o item acima, a 
seguradora deverá providenciar a devida 
higienização quando o sinistro não atingir o valor 
da franquia. Sua utilização não implica perda de 
bônus para o segurado. 

2.4.9.1.8          Granizo. 

2.4.9.1.9          Danos causados durante o tempo em que, como 
consequência de roubo ou furto, estiver em poder de 
terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos 
materiais ou pessoais causados a terceiros. 

2.4.9.1.10      Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou 
lanternas, retrovisores, obedecendo ao disposto no item 
2.4.7.1.2 e 2.4.7.1.3. 

2.4.9.1.11      Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos 
Pessoais). 

2.4.9.1.12      Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os 
originais de fábrica. 

2.4.9.1.13      Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) 
horas, com os seguintes serviços mínimos: 

a)      Chaveiro; 

b)      Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de 
acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina 
autorizada pela CONTRATANTE; 

c)       Transporte da pessoa segurada por imobilização do 
veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por 
roubo ou furto do veículo. 

2.4.10             Da Vistoria Prévia: 

2.4.10.1       As empresas interessadas poderão vistoriar os veículos a serem 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA15036C612158D0601435C8379A7B8B

segunda-feira, 5 de fevereiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01927 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de fevereiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01927 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

segurados. A vistoria deverá ser marcada previamente por intermédio 
do telefone (73) 3526-8963 e realizada na respectiva sede da 
Secretaria Municipal de Saúde, ou de forma remota se as partes 
acharem melhor alternativa. 

2.4.10.1.1      O prazo para a marcação e realização da vistoria deverá 
ser de, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas antes s da data 
de abertura das propostas. 

2.4.10.1.2      Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos 
previstos para a sua marcação ou realização, considerar-se-
á que todos os concorrentes aceitaram as condições em que 
se encontram os veículos. 

2.4.10.2       O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não 
motiva descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive 
quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios. 

2.4.11             Regulação de Sinistro: 

2.4.11.1       Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das 
causas e as circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a 
cobertura. 

2.4.11.2       Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja 
pronunciamento por parte da seguradora, o Fundo Municipal de Saúde 
poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a 
seguradora arcar com o ônus da execução integralmente. 

2.4.11.3       Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser 
realizado a critério do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ-
BA. 

2.4.11.4       Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização 
parcial, a reintegração será automática sem cobrança de prêmio 
adicional. 

2.4.11.5       Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a 
escolha da oficina para execução do serviço ficará totalmente a cargo 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ-BA, não cabendo, 
pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da 
execução do serviço. 

2.4.11.6       O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não 
poderá ser superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro. 

2.4.11.7       Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a 
seguradora ficará sujeita a multa diária correspondente a 2% (dois por 
cento) do valor da indenização, além das penalidades previstas em lei. 

2.4.12             Da Indenização: 

2.4.12.1       Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de 
um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora. 

2.4.12.2       Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora 
ou por terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou 
salvar a coisa serão de total responsabilidade da seguradora. 

2.4.12.3       Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a 
totalidade do limite máximo da garantia contratada para cobrir 
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despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente 
causados pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ-BA e/ou 
por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar 
a coisa. 

2.4.13             Da Indenização Integral: 

2.4.13.1        Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, 
resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a 
quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado. 

2.4.13.2       Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, 
do valor referenciado, valores concernentes a avarias previamente 
constatadas. 

2.4.13.3       Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de 
transferência de propriedade do veículo deverá ser previamente 
preenchido com os dados da proprietária do veículo e da sociedade 
seguradora. 

2.4.14             Do Questionário de Avaliação de Risco: 

2.4.14.1        Os veículos são conduzidos por servidores ou motoristas 
contratados, de acordo com suas devidas categorias. 

2.4.14.2       Nos departamentos do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
JEQUIÉ-BA os veículos permanecem recolhidos em estacionamento 
fechado e privativo. 

2.4.14.3       A previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos 
veículos da frota do Fundo Municipal de Saúde de Jequié-BA e seus 
departamentos, objeto desta contratação, durante o período da 
vigência do seguro, é de 60.000 km/mês por veículo. 

2.4.14.4       Diante das informações fornecidas nos itens acima e devido às 
características peculiares do serviço, o questionário de avaliação de 
risco não será aplicado, não motivando o descumprimento das 
obrigações pertinentes a esse objeto. 

2.4.15             Da Inclusão e Substituição: 

2.4.15.1       Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), 
durante o período da vigência da apólice, a CONTRATADA deverá 
fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio 
total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a 
proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou esta 
contratação. 

2.4.16             Da Exclusão: 

2.4.16.1       Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, 
de exclusão de veículo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela 
aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração 
Pública, mediante a fórmula: 

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 

12 = Número de meses; 

Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término da apólice; 
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VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 

2.4.16.2       O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, 
será obtido considerando a data a partir da comunicação realizada pelo 
Fundo Municipal de Saúde à operadora do referido seguro. Esta 
comunicação poderá ser realizada por meio de correspondência 
eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com 
aviso de recebimento. 

2.4.16.3       Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 
(quinze) dias. 

 2.4.16.4       A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada 
mediante impressão e pagamento de DAM, devendo a CONTRATADA enviar recibo, 
devidamente quitado, ao Fundo Municipal de Saúde.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 SEGURO VEICULO 
MARCA/MODELO: 
CHEV/SPIN 18L MT 
PREMIER 
TIPO: CAMINHONETE 
PROCEDÊNCIA: 
ESTRANGEIRO 
CATEGORIA: OFICIAL 
COR: BRANCA 
PLACA: PLS1G95 
RENAVAM: 1195423265 
CHASSI: 
9BGJP7520LB103385 
COMBUSTÍVEL: 
ALCOOL/GASOLINA 
ESPÉCIE: PASSAGEIRO 
ANO FABRICAÇÃO: 2019 
ANO MODELO: 2020 

1 UN -- -- 2.576,59 2.576,59 

2 SEGURO VEICULO 
MARCA/MODELO: I/MB 
415SPRINTER REV AMB 
TIPO: CAMINHAO 
PROCEDÊNCIA: 
ESTRANGEIRO 
CATEGORIA: OFICIAL 
COR: BRANCA 
PLACA: PLV4I93 
RENAVAM: 1202402434 
CHASSI: 
8AC906633KE165960 
COMBUSTÍVEL: DIESEL 
ESPÉCIE: ESPECIAL 
ANO FABRICAÇÃO: 2018 
ANO MODELO: 2019 

1 UN -- -- 5.663,08 5.663,08 

3 SEGURO VEICULO 
MARCA/MODELO: I/FIAT 
DUCATO MAXIMULTI 
TIPO: CAMINHAO 
PROCEDÊNCIA: 
ESTRANGEIRO 
CATEGORIA: OFICIAL 
COR: BRANCA 
PLACA: PLT4C71 
RENAVAM: 1197767751 
CHASSI: 
3C6EFVFK2KE522382 
COMBUSTÍVEL: DIESEL 

1 UN -- -- 4.212,51 4.212,51 
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ESPÉCIE: CARGA 
ANO FABRICAÇÃO: 2019 
ANO MODELO: 2019 

4 SEGURO VEICULO 
MARCA/MODELO: 
RENAULT/MASTER 
MARIMAR A 
TIPO: CAMINHONETE 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 
CATEGORIA: OFICIAL 
COR: BRANCA 
PLACA: PLZ3B24 
RENAVAM: 1211917522 
CHASSI: 
93YMAFEXALJ896923 
COMBUSTÍVEL: DIESEL 
ESPÉCIE: ESPECIAL 
ANO FABRICAÇÃO: 2019 
ANO MODELO: 2020 

1 UN -- -- 5.291,83 5.291,83 

5 SEGURO VEICULO 
MARCA/MODELO: 
RENAULT/MASTER 
MARIMAR A 
TIPO: CAMINHONETE 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 
CATEGORIA: OFICIAL 
COR: BRANCA 
PLACA: PLZ3F53 
RENAVAM: 1211994462 
CHASSI: 
93YMAFEXALJ063546 
COMBUSTÍVEL: DIESEL 
ESPÉCIE: ESPECIAL 
ANO FABRICAÇÃO: 2019 
ANO MODELO: 2020 

1 UN -- -- 5.291,83 5.291,83 

6 SEGURO VEICULO 
MARCA/MODELO: I/MB 
415SPRINTER REV AMB 
TIPO: CAMINHAO 
PROCEDÊNCIA: 
ESTRANGEIRO 
CATEGORIA: OFICIAL 
COR: BRANCA 
PLACA: QTY4E68 
RENAVAM: 1223230322 
CHASSI: 
8AC906633KE175424 
COMBUSTÍVEL: DIESEL 
ESPÉCIE: ESPECIAL 
ANO FABRICAÇÃO: 2019 
ANO MODELO: 2019 

1 UN -- -- 5.648,77 5.648,77 

7 SEGURO VEICULO 
MARCA/MODELO: I/MB 
415SPRINTER REV AMB 
TIPO: CAMINHAO 
PROCEDÊNCIA: 
ESTRANGEIRO 
CATEGORIA: OFICIAL 
COR: BRANCA 
PLACA: QTU7F20 
RENAVAM: 1213118236 
CHASSI: 
8AC906633KE168456 
COMBUSTÍVEL: DIESEL 
ESPÉCIE: ESPECIAL 
ANO FABRICAÇÃO: 2019 
ANO MODELO: 2019 

1 UN -- -- 5.648,77 5.648,77 

8 SEGURO VEICULO 
MARCA/MODELO: 
MARCOPOLO/VOLARE W9C 

1 UN -- -- 4.601,15 4.601,15 
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ON 
TIPO: ONIBUS 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 
CATEGORIA: OFICIAL 
COR: PRATA 
PLACA: PKG6061 
RENAVAM: 1106908934 
CHASSI: 
93PB88S31HS500531 
COMBUSTÍVEL: DIESEL 
ESPÉCIE: PASSAGEIRO 
ANO FABRICAÇÃO: 2016 
ANO MODELO: 2017 

9 SEGURO VEICULO 
MARCA/MODELO: 
I/TOYOTA HILUX MAIA 
AMB1 
TIPO: CAMINHONETE 
PROCEDÊNCIA: 
ESTRANGEIRO 
CATEGORIA: OFICIAL 
COR: BRANCA 
PLACA: RPI0J15 
RENAVAM: 1320496854 
CHASSI: 
8AJDA8CB2M6047381 
COMBUSTÍVEL: DIESEL 
ESPÉCIE: ESPECIAL 
ANO FABRICAÇÃO: 2021 
ANO MODELO: 2021 

1 UN -- -- 6.711,31 6.711,31 

10 SEGURO VEICULO 
MARCA/MODELO: 
YAMAHA/LANDER XTZ250 
TIPO: MOTOCICLETA 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 
CATEGORIA: OFICIAL 
COR: BRANCA 
PLACA: JSX0557 
RENAVAM: 186730357 
CHASSI: 
9C6KG021080029522 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA 
ESPÉCIE: PASSAGEIRO 
ANO FABRICAÇÃO: 2008 
ANO MODELO: 2008 

1 UN -- -- 1.851,76 1.851,76 

11 SEGURO VEICULO 
MARCA/MODELO: 
RENAULT/MASTER L1H1 
MNPA 
TIPO: CAMINHONETE 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 
CATEGORIA: OFICIAL 
COR: BRANCA 
PLACA: RDP4F03 
RENAVAM: 1287471630 
CHASSI: 
93YMAFEXANJ119554 
COMBUSTÍVEL: DIESEL 
ESPÉCIE: ESPECIAL 
ANO FABRICAÇÃO: 2021 
ANO MODELO: 2022 

1 UN -- -- 6.875,95 6.875,95 

12 SEGURO VEICULO 
MARCA/MODELO: 
CHEV/MONTANA LS 
TIPO: CAMINHONETE 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 
CATEGORIA: OFICIAL 
COR: BRANCA 
PLACA: OUX4866 
RENAVAM: 603231292 

1 UN -- -- 3.803,88 3.803,88 
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CHASSI: 
9BGCA80X0EB196535 
COMBUSTÍVEL: 
ALCOOL/GASOLINA 
ESPÉCIE: CARGA 
ANO FABRICAÇÃO: 2013 
ANO MODELO: 2014 

VALOR GLOBAL (R$): 58.177,43 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1- Executar o contrato em estrita conformidade com as disposições deste Termo de 

Referência, com as especificações do Edital de Licitação e com os termos da proposta 

de preços; 

2- Oferecer cobertura com abrangência em todo território nacional; 

3- Entregar a apólice dos veículos descritos no ANEXO I, juntamente com o manual ou 
documento equivalente, contendo informações relativas ao funcionamento do seguro 
de automóveis para os veículos objeto desta contratação, em até 30 (trinta) 

dias, a contar da assinatura do contrato; 

4- Manter durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas 
na licitação; 

5- Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas 
que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar 

da solicitação, salvo ocorrência de força maior; 

6- Efetuar em oficinas autorizadas, estabelecidas no estado da Bahia, os consertos 
relativos a danos causados nos veículos segurados e de terceiros 
porventura envolvidos, ocasião em que se obrigará a comunicar formalmente à 
CONTRATANTE o prazo de entrega do veículo que deverá guardar proporcionalidade 
com a dimensão do dano causado, ressalvado o caso excepcional devidamente 
justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

7- Caso o sinistro venha a ocorrer em outra unidade da federação o serviço poderá ser 
efetuado em oficina autorizada do respectivo estado, caso seja mais conveniente para 
a CONTRATANTE e/ou para o terceiro porventura envolvido; 

8- Efetuar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da apresentação 
da documentação necessária, em caso de perda total de veículo segurado, a 
indenização referente ao valor contratado; 

9- Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

10- Cumprir as determinações do Gestor/Fiscal do contrato, a fim de que os serviços 
sejam regularmente prestados; 
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11- Sanar, as suas expensas, os vícios observados na execução dos serviços objeto 
deste Termo de Referência;  

12- Responder pela adequação, qualidade e segurança dos serviços prestados; 

13- Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento empreendidos pelo TRE/AL; 

14- Adimplir todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e fiscais ligadas 
ao contrato; 

15- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizeram, nos termos do art. 65, § 1º da Lei n° 8.666/93; 

16- Aceitar outras normas previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078/90), que sejam compatíveis com o regime de direito público.   

17- Modalidade: Valor de mercado 

Tipo cobertura casco: Compreensiva 

Casco - Fipe 100,00% 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pagamento em 30 (trinta) dias após emissão da Nota Fiscal. 

8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2111 - MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA REDE 
DE ATENÇÃO AS 
URGÊNCIAS 

15001002 - 
RECURSOS 
NÃO 
VINCULADOS 
DE IMPOSTOS - 
DESPESAS COM 
AÇÕES E 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE 
SAÚDE 

18.812,38 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2109 - MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DE 
MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR 

15001002 - 
RECURSOS 
NÃO 
VINCULADOS 
DE IMPOSTOS - 
DESPESAS COM 
AÇÕES E 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE 
SAÚDE 

39.365,05 

9. FISCAL DO CONTRATO 

RUILAN ALVES SANTOS 
 

____________________________________________________________________________________________ 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

REFERENTE AO TR Nº 88 / 2023 

Nº SD 90200 / 2023 

PROJETO DE 
ATIVIDADE 

2111 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE 
RECURSO 

15001002 - RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
AçõES E SERVIçOS PúBLICOS DE SAúDE 

 

COD DESCRIÇÃO 
VALOR 
(R$) 

44823 SEGURO VEICULO MARCA/MODELO: I/MB 415SPRINTER REV 5.663,08 

44828 SEGURO VEICULO MARCA/MODELO: I/MB 415SPRINTER REV 5.648,77 

44829 SEGURO VEICULO MARCA/MODELO: I/MB 415SPRINTER REV 5.648,77 

44833 SEGURO VEICULO MARCA/MODELO: YAMAHA/LANDER XTZ250 1.851,76 

TOTAL SD (R$): 18.812,38 

 

Nº SD 90201 / 2023 

PROJETO DE 
ATIVIDADE 

2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE 
RECURSO 

15001002 - RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
AçõES E SERVIçOS PúBLICOS DE SAúDE 

 

COD DESCRIÇÃO 
VALOR 
(R$) 

44941 SEGURO VEICULO MARCA/MODELO: CHEV/SPIN 18L MT PREM 2.576,59 

44824 SEGURO VEICULO MARCA/MODELO: I/FIAT DUCATO MAXIMUL 4.212,51 

44826 SEGURO VEICULO MARCA/MODELO: RENAULT/MASTER MARIMA 5.291,83 

45283 SEGURO VEICULO MARCA/MODELO: RENAULT/MASTER MARIMA 5.291,83 

44830 SEGURO VEICULO MARCA/MODELO: MARCOPOLO/VOLARE W9C 4.601,15 

44831 SEGURO VEICULO MARCA/MODELO: I/TOYOTA HILUX MAIA A 6.711,31 

44942 SEGURO VEICULO MARCA/MODELO: RENAULT/MASTER L1H1 M 6.875,95 

45284 SEGURO VEICULO MARCA/MODELO: CHEV/MONTANA LS TIPO 3.803,88 

TOTAL SD (R$): 39.365,05 

 

TOTAL TR (R$): 58.177,43 
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Número: 

041/2023 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico  

ANEXO V – MODELO EXEMPLIFICATIVO DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO (REALINHADA) 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DISPOSIÇÃO DOS ITENS NO PORTAL www.licitacoes-e.com.br. 

 

1. Razão Social da Empresa:    
 

2. CNPJ n°: I. Estadual: I. Municipal:    
 

3. Endereço:    
 

4. Telefone: (XX) Fax: (xx) E-mail:    
 

5. Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias. 
 

6. Prazo pagto: cfe Edital - Banco: Ag.: C/C:    
 

7. Representante da Empresa:    
 

8. Cargo: RG: CPF:    
 

9. A Unidade da Federação na qual será emitida a Nota Fiscal é    
 

10. Apresentamos nossa Proposta para os serviços, (menor preço global) na forma de Pregão 
Eletrônico,  referente ao objeto do PE n°. /2023, 

 

item Descrição de todos os SERVIÇOS 
 

Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

       

   

 
Declarações que devem constar na proposta: 

11. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 
materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus 
Anexos. 

 
12. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do 
Edital. 

 
13. A empresa deverá apresentar descritivo dos serviços ao portal licitações-e.com.br. Deverá ser 

descrito em campo próprio do sistema, especificação completa e detalhada dos serviços, 
contemplando todas as características necessárias, não serão aceitas ausência de 
características dos serviços, sob pena de desclassificação. 

 
14. Marca, modelo e demais especificações dos aparelhos apresentados. 

 
UF, de de 2023. 

 
Assinatura do Representante Legal – Carimbo CNPJ 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante 
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ANEXO IX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº     /2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2023 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a 
empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº 
...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, o 
Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico XXX/2023, constante 
do Processo Administrativo nº ..../2023, resolvem celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas 
disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante 
as seguintes cláusulas e condições, as quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº .............../2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1.  Contratação de empresa especializada na administração de seguro automotivo veicular, corporativo. 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº ......./2023 que fazem parte integrante deste Contrato, 
como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., podendo ser prorrogado 
por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que corresponde 
à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato, cujo 
pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e entrega dos serviços. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação e constituirão, 
assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o Contrato seja 
prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice Oficial e que mais 
eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde que seja comprovado que o 
valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a Administração. 
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CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2111-2109 15001002  

 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 
serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade fiscal da 
CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da CONTRATADA, indicada por 
escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e não será efetuado o 
pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como os que forem negociados 
com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e o prazo 
acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente regularizada e 
atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, cumprindo, 
durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas as leis e posturas 
federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo interesse 
público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração Pública o 
ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos serviços contratados, em 
que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto do 
presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e Comerciais 
resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela CONTRATADA, que 
se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da Legislação Trabalhista, de 
Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
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previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe Técnica, 
cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, providenciando 
sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou 
a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou de Pessoas que estejam sob 
sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir sobre as 
suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do correspondente 
ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos nas 
alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de retenção, 
enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas 
anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços previstos neste 
instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado dispositivo contratual, os 
valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos Serviços, e 
efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de Habilitação e 
Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização dos serviços serão realizadas pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos da 
CONTRATANTE, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme disposto no art. 67 
da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua ausência ou 
eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidas perante a 
CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
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a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja permanência 
seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo por exclusiva conta 
da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas neste 
Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos serviços, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam cumprindo, 
convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes Percentuais: 
 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
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b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção ou 
substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição, 
independentemente das demais sanções cabíveis; 

 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão Contratual, sem 
prejuízo da aplicação de outras Sanções. 

 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 

 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 

b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem prejuízo do 
dever de reparar os danos causados; 
 

c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de fraude fiscal; 
 

d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta cláusula, e 
aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total do 
Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de aplicação 
de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de Advertência, Suspensão 
Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou Impedimento de Licitar e Contratar 
com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA pelo 
ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral cumprimento 
das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, cujos 
dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as determinações 
estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei Federal n° 
8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, especialmente a do Código 
Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este 
Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, temporária ou 
definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil 
Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de 
Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando também o prazo 
estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas corruptas, 
fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o CONTRATANTE poderá, 
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após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o fornecimento de acordo com os termos 
do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, aplicando esta rescisão conforme os termos dos 
subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade ideológica, 
consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter benefício financeiro 
de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim indevido, 
inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do organismo financeiro 
multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou colusão; e/ou ameaçar, 
assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato que seja de seu conhecimento 
em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir que recorra à investigação ou a 
conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, de 
forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou obstrutiva ao 
concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses profissionais 
devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, que o o 
MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas as contas e 
registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas e registros 
auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula sobre 
17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício de inspeção 
do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem uma prática proibida e 
sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de inelegibilidade, de acordo com as normas 
legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 
quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se efetuadas 
por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições Contratuais, os quais 
requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui estipuladas, 
representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou renúncia de direitos, 
que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
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19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir eventuais 
controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e identificadas, obrigando-
se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
Marlon Pereira dos Santos 

MUNICÍPIO 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE JEQUIÉ 

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTA DE PREÇOS 
 

DA TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 SMS 
 
Da análise documental da sessão pública para abertura dos envelopes das propostas de 

preços para os 3 lotes da Tomada de Preços 005/2023, classificaram-se as licitantes. 

 

EMPRESAS CLASSIFICADAS  

 

1. LOTE 01 venceu a EMPRESA VETOR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI com melhor 

proposta no valor de R$ 259.835,76 (duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e trinta e cinco 

reais e setenta e seis centavos); em Segundo lugar ficou a CONSTRUMOREIRA LTDA-EPP, 

com a proposta no valor de R$ 308.617,77 (trezentos e oito mil, seiscentos e dezessete reais e 

setenta e sete centavos). 

2. LOTE 02 venceu a EMPRESA VETOR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI com melhor 

proposta no valor de R$ 294.641,95 (duzentos e noventa e quatro mil, seiscentos e quarenta e 

um reais e noventa e cinco centavos), em Segundo lugar ficou a CONSTRUMOREIRA LTDA-

EPP, com a proposta no valor de R$ 351.007,73 (trezentos e cinquenta e um mil, sete reais e 

setenta e três centavos).  

3. LOTE 03 venceu a EMPRESA VETOR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI com a melhor 

proposta no valor de R$ 665.556,51. (seiscentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta 

e seis reais e cinquenta e um centavos), em Segundo lugar ficou a CONSTRUMOREIRA LTDA-

EPP, com a proposta no valor de R$ 794.109,46 (setecentos e noventa e quatro mil, cento e 

nove reais e quarenta e seis centavos). 

 

Claudio Emanuel Santos Gomes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 0052                           EM  05 DE FEVEREIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
10089/23, de 06 de setembro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, NESTOR GONÇALVES DOS SANTOS, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, na Função de Jardineiro, Nível/Classe: 12 – A, 
Matrícula nº 37, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º (quinto) 
quinquênio, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0052 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 053       -     EM  05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 

CRIA A COMISÃO DE ANLISE, AVALIAÇÃO E 

FISCALIZÇÃO DOS TERMOS DE FOMENTOS 

DO MIUNICIPIO DE JEQUIÉ-BA, NOMEAR 

SEUS MEMBROS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, considerando a necessidade de 

regulamentar a Criação da Comissão de Análise, Avaliação e Fiscalização dos 

Termos de Fomentos do Município de Jequié-Ba e nomeação de seus membros.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Criar a Comissão de Análise, Avaliação e Fiscalização dos Termos de 

Fomentos do Município de Jequié-Ba. 

 
Art. 2º - Nomeia os respectivo  membro de cada secretaria: 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 Titular:  Murilo de Almeida Meneses  

 Suplente: Robson Andrade Oliveira,  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 Titular:  Jeová Fernandes dos Santos  
 

 Suplente: Conceição Barreto de Souza Carvalho  

 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 Titular: Fábia Sampaio Viana  

 Suplente: Catiane Figueiredo Gonçalves  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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 Titular:  Ana Marta Ferreira Palmito  
 Suplente: Emerson Nery Sardinha 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Titular: Marivone de Oliveira Silva Pimentel  
 Suplente:  Elen de Souza Silva  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 Titular: Marcelo Frutuoso Silva  
 Suplente:  Karina Neves Cardoso 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICO 

 Titular:  Itamara Oliveira da Silva 
 Suplente:  Samara Silva Santana 

 
 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 053 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.048       -      EM 05  DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
  

 “NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 

RACIAL” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas, e considerando o disposto na Lei Municipal Nº 2.291/2023, de 19 de abril 

de 2023, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º -  Ficam nomeados para Composição do Conselho Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial de Jequié, pelo período de 02 (dois) anos de 2024/2026, os 

seguintes membros: 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

I- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

 Titular: Marinelma Macedo Gomes 

 Suplente: Ariadini de Almeida Dócio 

II- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO: 

 Titular: Suely Oliveira Batista 

 Suplente: Sandra Aragão Brito 

III- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 Titular: Josué Leite dos Santos 

 Suplente: Anna Lúcia Mendes 
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IV- REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER: 

 Titular: Luciana Santos Silva 

 Suplente: Anésio Souza Muniz 

V- REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE: 

 Titular: Luciane Aragão Prates Minichilli 

 Suplente: Jamille Andrade Carvalho Nogueira 

VI- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:  

 Titular:  Catiane Figueiredo Gonçalves 

 Suplente: Fábia Sampaio Viana 

VII- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

IRRIGAÇÃO E MEIO AMBIENTE:  

 Titular: Robson Andrade Oliveira 

 Suplente: Thiago Bruno Santos Fonseca 

VIII-     REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR COM 

PESQUISA       E EXTENSÃO NA ÀREA: 

 Titular:   Prof. Dr. Antonio Carlos Santos Silva 

 Suplente:   Profa. Dra. Francislene Cerqueira Alves 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

IX- (02) REPRESENTANTES COMUNIDADES TRADICIONAIS (QUILOMBOLAS, 
CABOCLOS, CAIÇARAS, EXTRATIVISTAS. INDÍGENAS, JANGADEIROS, 
PESCADORES, RIBEIRINHOS, SERINGUEIROS E CIGANOS);   
 

 Titular: Manuela de Jesus Ribeiro (Associação Beneficente Quilombola-

ABEQUI) -  

 Suplente: Ana Paula E. de S. Almeida (Jequié Rede Nacional de 

Articulação dos Indígenas em Contextos Urbanos e Migrantes- REUNIU)  
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 Suplente: Maria da Conceição Santos (Associação das Donas de Casa da 

Bahia)    

 Suplente: José Lima Novaes (Ilê Yia Oshun)  

 
X (01) SINDICATO/CONGÊNERES; 
 

Titular: Silvino Rodrigues Tomaz (Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde e 

Agentes de Combate às Endemias de Jequié e Região)  

Suplente: Valdinelio Santos Barros (Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 

de Jequié e Região-SINSERV)  

 
XI (01) REPRESENTANTE DOS MOVIMENTOS SOCIAIS ANTIRRACISTAS, 
PELOS DIREITOS HUMANOS E IGUALDADE RACIAL; 
 

Titular: Natalice Martins Jesus (UNEGRO-Jequié-BA)   

Suplente: Luciano Belchote Martins (Rotary Club Jequié Cidade Sol)  

 
XII (01) REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES DE LGBTQI+; 

 
Titular: Louranya Campos Batista (Associação ALGBTTIS de Jequié e Região)  

Suplente: Lilian Matos dos Santos (Associação Casa das Mulheres) -Suplente 

 
XIII (01) REPRESENTANTE DOS MOVIMENTOS CULTURAIS AFROS; 
 

Titular: Agda Pires Alves (Ginga da Capoeira da APAE Jequié-BA)  

Suplente: José Arthur Santos da Silva (Ile Alaketu Asé Ode Logun AJagbula)  

 
XIV (02) REPRESENTANTES DAS ENTIDADES RELIGIOSAS COM ATUAÇÃO 

RECONHECIDA NO COMBATE AO RACISMO E INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 

(CATÓLICA, MATRIZES AFRICANAS, EVANGÉLICOS E ESPÍRITAS); 

 

 Titular: Lusineide Silva Oliveira (Ilê Axé Oluayê Nila)  

 Titular: Edson da Silva Paixão (Ilé Axé Arô de Ode) 

 Suplente: Débora Oliveira Dantas (Ilé Alakatu Asé Odé Ajé Igbo)  

 Suplente: Soraya Farias Assis (Nzo Nhise Mtamba)  
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   Art. 2º - O desempenho do mandato dos conselheiros nomeados por este Decreto 

será gratuito e considerado como “serviço relevante prestado ao Município de Jequié”. 

Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação, revogado todas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.048 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.049   -      EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Tornar sem efeito o Decreto nº 25.000/24, que nomeou a Sra. IRANDI 

VASCONCELOS SANTOS, para Exercer o Cargo em Comissão de Diretor do 

Departamento de Programas e Projetos de Ação Social, Símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.049 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.050      -      EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a Sra. TAYANA DE CASTRO MARINHO COSTA, do Cargo 

em Comissão de Gerente Enfermeira PSF, Símbolo ASG-2, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor com data retroativa a 06 de fevereiro de 

2024, revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.050 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.051      -      EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear a Sra. DÉBORA IRACEMA OLIVEIRA ANTUNES, para 

Exercer o  Cargo em Comissão de Gerente Enfermeira PSF, Símbolo ASG-2, da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor com data retroativa a 08 de fevereiro de 

2024, revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.051 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.052     -      EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 CONSIDERANDO - a necessidade de incluir no sistema informatizado mais um  

nome de (a) Servidor (a) responsável pela fiscalização e acompanhamento dos 

contratos celebrados a Secretaria Municipal Governo; 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Acrescentar ao Decreto nº 24.506/23 o nome do Sr. LUCAS SANTOS 

CORREA - Diretor de Departamento de Eventos, Símbolo CC-2, Lotado na Secretaria 

Municipal de Governo, que também ficará responsável pela fiscalização e 

acompanhamento dos contratos da Secretaria Municipal de Governo. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.052 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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